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REQUERIMENTO PARA: 

 RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE GUARDA NOTURNO 

 CESSAÇÃO DA ATIVIDADE 

 DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO CONTRIBUTIVA  

 CANDIDATURA A CONCURSO PARA A ATIVIDADE DE GUARDA 

NOTURNO 
 

( nº___________SM ) 

 

Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sintra 
 

(nome do requerente) ________________________________________________________________________, 

contribuinte (pessoa singular ou coletiva) nº _______________________, residente em (Rua/Avª) 

________________________________________________________________ (nº/lote) ______, (andar) ______, 

(localidade) _________________________________________________, (cód.postal) ___________- _________, 

Freguesia de ________________________________________, com o telefone / telemóvel nº _______________, fax 

nº_____________, e-mail _____________________nascido em ______/_______/_____, portador do Bilhete de 

identidade / Cartão de cidadão / Passaporte nº __________________emitido em____________________ válido até 

______/______/_____, vem na qualidade de:  

 Elemento dos Corpos Gerentes   Mandatário      Empresário em nome Individual 

 Outro (especificar) _________________________________________________________________________ 

Designação da Sociedade (caso aplicável) ___________________________________________________-______ 

NIPC (caso aplicável) ____________ Código de acesso à constituição da Sociedade (caso aplicável) ___________ 

I 

 - Requer a V.Exa. que lhe seja renovada a licença trienal nº_____________________, válida até 

______/_______/_____., nos termos do nº6 do artigo 14º do Regulamento do Exercício da Atividade de Guarda-

Noturno no Município de Sintra, declarando, por sua honra que se mantêm os requisitos previstos no artº12º do 

mesmo Regulamento. 

II  

 - Comunica a V. Exa. que cessa (ou cessará) a sua atividade a partir de (data) ____ de ____________de 20___, 

nos termos da alínea o) do nº1 do artigo 18º do Regulamento do Exercício da Atividade de Guarda-noturno no 

Município de Sintra, aprovado pela Assembleia Municipal de Sintra, em 27 de Fevereiro de 2009. 

 

III 

 - Comunica a V. Exa., para cumprimento do disposto na alínea j) do artº 18º do Regulamento do Exercício da 

Atividade de Guarda-noturno no Município de Sintra que tem a sua situação contributiva regularizada com a 

segurança social. Juntando prova do mesmo. 

IV 

 

 - Requer a V.Exa. se digne admiti-lo ao concurso para a atividade de guarda-noturno, conforme aviso de 

abertura datado de _____/______/_____, e afixado em _________________________________ para a área 

geográfica de (especificar):__________________________________________________________________; 
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Para o efeito, declara sobre compromisso de honra que se encontra na situação descrita em cada uma das seguintes 

alíneas do artº12º do Regulamento do Exercício da Atividade de Guarda-noturno no Município de Sintra, aprovado 

pela Assembleia Municipal de Sintra em 27 de Fevereiro de 2009 

 

a) É cidadão português, de um Estado-membro da União Europeia ou do espaço económico europeu ou, em 

condições de reciprocidade, de pais de língua oficial portuguesa;  

b) Tem mais de 21 anos de idade e menos de 65;  

c) Possui a escolaridade mínima obrigatória;  

d) Não foi condenado, com sentença transitada em julgado, pela prática de crime doloso;  

e) Não se encontra na situação de efetividade de serviço, pré-aposentação ou reserva de qualquer força militar 

ou força ou serviço de segurança e não exercer a qualquer título, cargo ou função nos órgãos das autarquias 

locais do Concelho de Sintra;  

f) Possui a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da atividade de guarda-noturno; 

g) Efetuou um seguro, incluindo na modalidade de seguro de grupo, nos termos fixados por portaria conjunta 

dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da administração interna, que garanta o 

pagamento de uma indemnização por danos causados a terceiros no exercício e por causa da sua atividade 

h) É detentor de licença de uso e porte de arma de fogo ou de classe E , nos termos do nº7 do artº3º da Lei 

nº5/2006 de 23 de Fevereiro.  

 

Autorizo que as notificações referentes a este pedido sejam efetuadas por Via Eletrónica para o endereço 

__________________________@________________ 

 

Pede Deferimento, 

 

Sintra, _____ de ______________ de 20___ 

O Requerente, 

 

....................................................................................................... 

 

Conferi os documentos: (assinatura legível):                                                            

 Categoria: 

 

 

 RECIBO DE ENTREGA DE REQUERIMENTO                          REGº SM_________  

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE GUARDA NOTURNO / CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE /DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO CONTRIBUTIVA / CANDIDATURA A 

CONCURSO PARA A ATIVIDADE DE GUARDA NOTURNO (riscar o que não interessa) 

Assinatura do Funcionário:__________________________________________________  

Categoria:_______________________                                              Data :____/____/____ 

 

 

 

 

 

Gabinete de Licenciamento das Atividades Económicas e Gestão de Mercado  

 Largo Dr. Virgílio Horta, 2714-501 SINTRA  

 Tel: 21 923 8550   Fax: 21 923 8551    e-mail: municipe@cm-sintra.pt  
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Instruções  
 

Juntar: 

 

 Exibir Bilhete de Identidade/ passaporte, cartão de contribuinte ou cartão do cidadão 

Para renovação da licença de Guarda-noturno juntar ainda: 

 Fotocópia da licença anterior; 

 Cópia de documento comprovativo de que contratou um seguro, incluindo na modalidade de seguro de grupo, 

nos termos fixados por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 

administração interna, que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causados a terceiros no exercício e 

por causa da sua atividade; 

 Atestado de médico que ateste a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da atividade de 

guarda-noturno. 

 

Para comprovação da situação contributiva regularizada com a segurança social 

 Certidão emitida pela segurança social. 

 

Para candidatura ao concurso de Guarda-noturno juntar ainda: 

 Cópia do Bilhete de Identidade e do cartão de Identificação Fiscal ou Cartão do Cidadão ou Passaporte no caso 

de ser cidadão de um Estado-membro da União Europeia ou do espaço económico europeu ou, em condições de 

reciprocidade, de pais de língua oficial portuguesa;  

 Certificado das habilitações académicas;  

 Certificado de registo criminal ou solicitação do mesmo, nos termos da Portª 170/2007 de 6 de Fevereiro; 

 Atestado médico que ateste a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da atividade de 

guarda-noturno;  

 Cópia de documento comprovativo de que contratou um seguro, incluindo na modalidade de seguro de grupo, 

nos termos fixados por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 

administração interna, que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causados a terceiros no exercício e 

por causa da sua atividade; 

 Uma fotografia; 

 Cópia da carta de condução de classe B, válida, quando aplicável; 

 Cópia autenticada de licença de uso e porte de arma de fogo ou de classe E - nº7 do artº3º da Lei nº5/2006 de 23 

de Fevereiro.  

 Qualquer documenta que releve para a candidatura (facultativo) 

 

Notas: 

 Os presentes dados irão ser objeto de tratamento informático, tendo o requerente direito de informação nos 

termos do nº1 e 2 do artº 10º da Lei 67/98 de 26.10.1998, a qual transpõe para a ordem jurídica interna a 

Diretiva nº 95/46/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à proteção das 

pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados - Lei da 

Proteção de Dados Pessoais.  

Direito à Informação 

 Responsável pelo tratamento  Presidente da Câmara 

 Finalidades de tratamento  Tratamento informático do processo do requerente. 

 Destinatários ou categorias de destinatários dos dados  serviços municipais interventores no processo. 

 As respostas aos dados integrantes no formulário são obrigatórias sob pena de indeferimento do pedido. 

 Os dados disponibilizados podem ser acedidos e alterados pelo requerente até despacho por parte do decisor 

político. Após esse momento qualquer alteração implica apresentação de novo pedido. 

 

Base legal: 

 Decreto-lei 310/2002 de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo DL 114/2008 de 1 d Julho; 

 Regulamento do Exercício da Atividade de Guarda-noturno no Município de Sintra, aprovado pela Assembleia 

Municipal de Sintra, em 27 de Fevereiro de 2009 

 

Gabinete de Licenciamento das Atividades Económicas e Gestão de Mercados  

 Largo Dr. Virgílio Horta, 2714-501 SINTRA  

 Tel: 21 923 8550   Fax: 21 923 8551    e-mail: municipe@cm-sintra.pt  

 

 


